
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE TAQUARITUBA

PORTARIA SMA N." 50, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre C01/cessão de
Lice1/ça Luto.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Decreto n,o 149. de 25 dejulho de 2016,

RESOLVE:

Artigo 1." Conceder às servidoras, abaixo relacionadas, Licença Luto a saber:

SERVIDORAS CARGO I'ERJODO FUNDAMENTO LEGAL

Alessandra Martins Miano Escn turária 8 (oito) dias Alínea "a" do inciso 11do art. 162,
09/03/17 a 16/03117 da Lei Complementar n,o 2512004.

Suzana Ap,' dos Santos Auxiliar de 2 (dois) dias Inciso III do art. 162, da Lei
Contabilidade 09/03117 a 10/03/17 Complementar n.o 25/2004.

Artigo 2." Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

P.M. de Taquarituba, em 27 de março de 2017.

!n,~Uúj/ J)
ERICA IAMARC4[sIQUEJRA

Secretárill MU1/icipal de Admi1/istração

DATA
2?/03/;.;z

'fi: XADO NO MURAL
00 PAÇO MUP;ICII',\t
TAQUARnu A IlP

Av. 'Gowmodor Afario Covas, 1.9/j -Novo Centro - Tf!!./Fax: (OU) 37ó}.9666 Cep 1874(}..(}OO-lãqllarilllha - SP - CNPJ.
46.634.218iOOOI.07 .')'j/t' lmemet .. I", ://www./awJTit/lba ..~I.ov.hr.Caixa Po.fla/33 _E-Muil

laquarituba@JaqU(JrlJI4ba..fõã~.__ ..--


	00000001

